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j^g^l estado do rio de janeiro
CâMaRA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS

LBuaiir tm

NS .01 ^ DE 17 Dí dezembro DE 1990.

EMENTA: Retifica os termos da Lei 706, de
22/11/351 que concedeu a Loja Ma-
çBnica Elias Francisco Pariz,^ o

. uso de bem publico do Patrimônio
Municipal, localizado no is Dis
trito de Duque de Caxias.

AcAmARA municipal de DUGJJE de caxias, decreta e eu sanciono

seguinte Lei 1
4.- « TO Ha I pi 706. de 22 de novembro delijrt, - Dcaput do artigo 1- da Lei /uo,

1985, passa a ter a seguinte redaçao:
llArt. 1« - Fica óChsfa da Poder Exeodtivo eutorlzado. nos termos

,3 5 -o artigo 069, da Lei Crgânioa do .onioípio, aoonoed^ P™-
.ranoiaoo .rdz. ooso de orna .rea de terra, .dindo
,33. e„- Prante aos Ootes P3 e04. oonPorme pOanta ^ ^,,,,,,3.r,

Art, 22 - Esta Lei entrara em vigo
vogadas as disPoáçSes em oontrárto. dezembro

Prefeitara Municipal de Dugue de Caxias, em
de 1990•

joáÊ Cftós LACERDA
PreVerCo Municipal


